
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026/2026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RN000139/2026
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/04/2026
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018667/2026
NÚMERO DO PROCESSO: 47979.241933/2026-17
DATA DO PROTOCOLO: 07/04/2026

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO PATRONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO, CNPJ n. 01.646.031/0001-87,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDMILSON PEREIRA DE ASSIS;
 
E

SINDICATO DAS SECRETARIAS E SECRETARIOS DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ n.
35.290.998/0001-90, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). REJANE SOARES MONTEIRO
DE SOUZA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados que prestam
serviços na área de secretária(o), desde que exerçam as atividades constantes da Lei 7.377 de 30 de
setembro de 1985, com as modificações advindas com a Lei 9.261 de 10 de janeiro de 1996, e dos
empregados que prestam serviços na categoria de recepcionistas, recepcionistas bilingues e
Técnico Administrativo, Auxiliar Administrativo, Secretário(a) Executivo(a),, com abrangência territorial
em RN.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO DA CATEGORIA

Parágrafo Primeiro: "PISO 01" 

Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de R$ 1.663,13 (mil seiscentos
e sessenta e três reais e treze centavos):

 

 - Recepcionista;

- Assistente de Secretariado; 

 

Parágrafo Segundo: "PISO 02" 
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Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de  R$ 1.709,61 (hum  mil
setecentos e nove reais e sessenta e um centavos):

 

- Técnico (a) de Secretariado;

 

Parágrafo Terceiro: "PISO 03"

 Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de  R$ 2.310,94 (dois mil
trezentos e dez reais e noventa e quatro centavos):

 

- Recepcionista Bilíngue;

 

Parágrafo Primeiro: "PISO 04"

 Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de  R$ 2.748,76 (dois mil
setecentos e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos):

 - Auxiliar Administrativo;

 - Técnico (a) Administrativo; 

 

Parágrafo Terceiro: "PISO 05"

Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de  R$ 2.806,17 (dois mil
oitocentos e seis reais e dezessete centavos):

 - Assistente Executivo(a) - Nível Superior; 

 

Parágrafo Terceiro: "PISO 06"

 Aos empregados que exerçam as funções abaixo relacionadas, assim, como todas as demais funções que
decorram de Contrato de Prestação de Serviços e de, ou, terceirização, desde que expressamente não
enquadradas por outra representação sindical profissional, farão jus ao piso de  R$ 3.419,74 (três mil
quatrocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos):

 - Secretário(a) Executivo(a) - Nível Superior;

 - Auxiliar Administrativo de Diretoria

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL EM 2026
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Fica concedido e/ou garantido aos empregados abrangidos por esta Convenção um reajuste salarial, a
partir de 1º de janeiro de 2026, no percentual de 6,00% (seis por cento).

Parágrafo Primeiro: Fica garantido que em caso de modificação da política salarial do Governo ou na
superveniência de perdas salariais, as partes convenentes poderão, a qualquer tempo, voltar a negociar,
objetivando a reposição dessas perdas.

Parágrafo Segundo: Ficam autorizadas as empresas que concederam antecipações salariais a
descontarem os percentuais respectivamente concedidos.

Parágrafo Terceiro: As diferenças deconrrentes da aplicação do percentual de reajuste, sobre os salários
praticados em dezembro de 2025, da data base da categoria até a data da homologação da presente
Convenção Coletiva, serão pagas na forma de ABONO INDENIZATÓRIO, sem natureza salarial, em até
duas parcelas, sendo a primeira até a segunda folha de pagamento imediatamente seguinte ao registro
definitivo do presente instrumento.

Parágrafo Quarto:  Os profissionais  da categoria que já ganham acima do piso salarial estipulado na
cláusula terceira desta Convenção terão reajuste de 6,00% (seis por cento), com seus efeitos a partir de 1º
de Janeiro de 2026.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento salarial, discriminando os
títulos pagos e seus respectivos valores, bem como os descontos efetuados. É facultado ao empregador
também, prevê a entrega eletronicamente dos contracheques, assim, o empregado passará a acessar seu
contracheque através da internet ou em caixas eletrônicos do Banco do Brasil. 

Parágrafo Único: Ficam autorizadas as empresas a procederem aos descontos de falta ao serviço e/ou os
pagamentos das horas extras realizadas em um mês na folha do mês subsequente. 

Parágrafo Primeiro: Os empregadores se obrigam a efetuar o pagamento dos salários de todos os seus
empregados, conforme legislação em vigor. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA

As empresas que efetuam o pagamento de verbas salariais através de depósito bancário, em condições
que atendam os dispositivos da Portaria nº 3.281, de 07/12/84, (revogada a Portaria 3.245, de 28/07/71),
ficam isentas de obter a assinatura dos seus empregados no respectivo recibo de pagamento, servindo
como prova cabal e suficiente o comprovante de depósito bancário, na conta do empregado, devendo
sempre ser fornecida obrigatoriamente a discriminação, eletronicamente ou tradicional (impressa).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO

Ficam autorizadas nesta Convenção Coletiva de Trabalho os empregadores a pagar o 13º salário em duas
parcelas, a primeira até o dia dia 30 de novembro de 2026 ou na ocasião da concessão das férias, e a
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segunda parcela respeitando a data limite para pagamento da parcela que é dia 20 de dezembro de 2026
aplicando-se os mesmos prazos para a vigência do ano de 2026.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - DO VALE ALIMENTAÇÃO 2026

A fim de suprir partes das necessidades nutricionais de seus trabalhadores, a partir de 1º de janeiro de
2026, as empresas se obrigam a fornecer “VALE ALIMENTAÇÂO” no valor de R$ 16,85 (dezesseis reais e
oitenta e cinco centavos) diário, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro: O benefício do vale alimentação será devido para os dias efetivamente trabalhados,
excluindo-se os afastamentos legais. 

Parágrafo Segundo: O valor previsto no caput não integra o salário para qualquer fim de direito, não tendo
natureza salarial conforme estabelecido na Lei nº 6.321/76, que instituiu o Programa de Alimentação do
Trabalhador – PAT.

Parágrafo Terceiro: DO PAT – As empresas inscritas no Programa de Alimentação do Trabalhador e que
forneçam alimentação aos seus trabalhadores, descontarão dos mesmos o percentual de 20% (vinte por
cento) autorizado a título de participação no citado programa, independente do valor de face estabelecido. 

Parágrafo Quarto: Fica facultado às empresas, o pagamento do Auxílio Alimentação ora instituído, em:
Ticket Alimentação e/ou Ticket Refeição, exclusivamente em vales ou cartão magnético. 

Parágrafo Quinto: O Auxílio Alimentação em nenhuma hipótese integrará o salário contratual, não se
computando nas férias, décimo terceiro salário, horas-extras, gratificações, adicionais entre outros
prêmios/verbas pagos pelo empregador, inclusive nas verbas rescisórias.

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA NONA - DO VALE TRANSPORTE

Os empregadores obrigam-se a fornecer os vales-transportes para todos trabalhadores, correspondentes
aos dias efetivamente trabalhados, como previsto na Lei n. 7418/85, e ou Decreto N. 95.247/87. 

Parágrafo Primeiro: O vale transporte é concedido para o regime (Casa/Trabalho/Casa), podendo ser
descontado o vale transporte do dia em que o empregado estiver atestado médico ou falta.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SEGURO DE VIDA

Os EMPREGADORES ficam obrigados a fazer seguro de vida, em favor de seu empregado, por morte
acidental ou natural e por invalidez parcial ou total decorrente de acidente, cada cobertura no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), exceto suicídio, de até dois anos da inclusão do empregado no seguro
independentemente do local ocorrido. 

Parágrafo Primeiro: Para fins de custeio do seguro, os EMPREGADORES poderão descontar do salário de
cada EMPREGADO 50% (cinquenta por cento) do valor prêmio do seguro, respeitando-se o limite máximo
de desconto de R$ 5,00 (cinco reais) por empregado. 

Parágrafo Segundo: O empregado será obrigado a responder e assinar a declaração pessoal de saúde e
atividade pela seguradora, para ter direito a cobertura do seguro, conforme Cap. 1º, Art. 27, §§ 1º e 2º da
Resolução do Conselho Nacional dos Seguros Privados Nº. 117 de 17 de dezembro de 2004. 
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Parágrafo Terceiro: Os EMPREGADORES não serão responsabilizados de forma solidária em virtude de
eventual atraso ou recusa por parte da seguradora no tocante à liquidação da indenização correspondente
ao sinistro, exceto na hipótese de inadimplência do empregador no tocante ao pagamento da apólice de
seguro.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BENEFÍCIO SOCIAL

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização especializada e aprovada
pelas Entidades Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme definido no Manual de Procedimentos
Operacionais.

Parágrafo Primeiro: Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso consentimento da
ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL, as empresas, compulsoriamente, a título de contribuição social,
recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de da homologação da presente Convenção Coletiva
de Trabalho, o valor total de  de  R$ 17,27 (dezessete reais e vinte e sete centavos)  por trabalhador que
possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no site
www.beneficiosocialsindical.com.br.

Parágrafo Segundo: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a
partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta
cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo
ao trabalhador afastado.

Parágrafo Terceiro: Na ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador, o empregador
deverá comunicar formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 120
(cento e vinte) dias a contar do fato gerador, sob pena do empregador arcar com sanções pecuniárias em
favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse, pelo site
www.beneficiosocialsindical.com.br.

Parágrafo Quarto: O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição ou efetuar
recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios, e, em caso de serviços que sejam
prestados diretamente às empresas, estes serão suspensos até a regularização dessa contribuição. Na
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes não perderão
direito aos benefícios, e o empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, a título de multa, o
dobro do valor dos benefícios, e reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados.

Parágrafo Quinto: Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos devido a
fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos,
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o
patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.

Parágrafo Sexto: Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de
Regularidade do Benefício Social Sindical, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgãos
fiscalizadores quando solicitado.

Parágrafo Sétimo: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo Oitavo: O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou
imperícia do prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil
daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil
Brasileiro.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DA RESCISÃO

O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser
efetuado nos seguintes prazos: 

Parágrafo Primeiro: No prazo de 10 dias contados do término do contrato de trabalho.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

As rescisões de contrato de trabalho, poderão ser homologadas, perante o Sindicato profissional
convenente, desde que o empregado assim o solicite.

Parágrafo Único: Os sindicatos dos trabalhadores exigirão previamente das empresas, por ocasião das
homologações das rescisões de contrato individual de trabalho, os comprovantes de recolhimento da
contribuição sindical patronal e obreira de modo que sem tais comprovantes as homologações tornar-se-ão
sem efeito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTINUIDADE DOS CONTRATOS

Em face da peculiaridade do ramo de atividade em especial quanto a contratação dos serviços pelos órgãos
públicos e, visando garantir a manutenção do emprego dos trabalhadores, as empresas que venham a
assumir contrato, decorrente de licitação pública, será obrigada a contratar pelo menos 90%(noventa por
cento) dos efetivos que já estavam lotados naquele contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O percentual previsto no caput poderá deixar de ser observafo nas seguintes
hipóteses:
a) por recusa do empregado em ser contratado pela nova empresa;
b) por redução dos postos de serviço por parte do órgão contratante, onde, nesta hipótese, a manutenção
do emprego dos funcionários que já laboram no contrato, será realizada de forma proporcional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Convencionam os sindicatos signatários que, em havendo o aproveitamento do
trabalhador pela empresa sucessora, vencedora do certame licitatório, fica disciplinado que a rescisão do
contrato de trabalho com a empresa sucedida se dará através de comum acordo entre o trabalhador e a
antiga empregadora, fazendo o mesmo jus as verbas previstas no artigo 484 A da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É de obrigação do sindicato laboral disponibilizar um funcionário ou diretor
responsável pelo acompanhamento do ato que trata a presente cláusula, no local solicitado pelo
empregador, para que acompanhe o vigilante no ato da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO: Em não havendo a disponibilização de um funcionário ou diretor do sindicato
profissional para acompanhamento do trabalhador no ato da rescisão por comum acordo, fica, desde já, a
empresa autorizada a realizar a demissão sem que seja necessário o acompanhamento por um
representante do sindicato profissional, sendo a mesma válida para todos os efeitos, nos termos do artigo
477 da CLT.

PARÁGRAFO QUINTO: No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço,
persistindo pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do
contrato de prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do
trabalhador reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPENSA POR TRINTÍDIO
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Caso a projeção do aviso prévio, mesmo que proporcional, se der nos trinta dias que antecedem a data-
base da categoria, a empresa ficará dispensada de efetuar o pagamento do salário adicional previsto pelas
Lei nº 6.708/79 e a Lei nº 7.238/84, desde que o encerramento do contrato de trabalho tenha ocorrido
por determinação do tomador dos serviços, exceto em caso devolução do funcionário pelo órgão.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AVISO PRÉVIO / FORMA

Parágrafo Primeiro: Concedido o aviso neste, deverá constar obrigatoriamente:

a)    Sua forma (se deverá ser cumprida em casa ou trabalhando);

b)    A redução da jornada exigida em lei, bem como início e o fim da jornada;

c)    A data do pagamento das verbas rescisórias. 

Parágrafo Segundo: O empregado dispensado da empresa, que no cumprimento do aviso prévio, se
comprovadamente obtiver outro emprego, ficará dispensado do cumprimento do restante do aviso prévio,
percebendo, contudo, os dias trabalhados.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTRATO A TEMPO PARCIAL

As empresas estabelecidas nos municípios abrangidos neste instrumento e nas condições aqui pactuadas,
poderão contratar empregados para prestarem seus SERVIÇOS EM TEMPO PARCIAL nos termos do art.
58-A e seguintes da CLT, estendendo-se como tal, aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais,
limitado a jornada máxima diária em 8 (oito) horas, sem a possibilidade de horas suplementares semanais,
ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo
de até seis horas suplementares semanais.

Parágrafo Primeiro: O salário a ser pago aos empregados sob o regime de TEMPO PARCIAL será
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções no tempo
integral. 

Parágrafo Segundo: Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante
opção manifestada perante a empresa na forma prevista neste instrumento coletivo. 

Parágrafo Terceiro: A contratação prevista nesta cláusula deverá atender aos requisitos de acréscimo
temporário da atividade do empregador. Sendo vedada a sua utilização nas atividades consideradas
normais e costumeiras do empregador.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO INTERMITENTE

Os Sindicatos convencionam a autorização para que empresas contratem trabalhadores intermitentes,
previstos no artigo 452-A da Lei 13.467/2017, as quais se obrigam a realizarem o pagamento das parcelas
referentes a cada período de prestação de serviço, em até 05 dias úteis contados do último dia de
prestação de serviço.

Parágrafo Primeiro – Na data acordada para o pagamento, o empregado receberá, de imediato, a
remuneração: as férias proporcionais com acréscimo de um terço, décimo terceiro salário proporcional,
repouso semanal remunerado, e adicionais legais.
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Parágrafo Segundo – A carga horaria mínima para emprego do trabalho intermitente é de 6 (seis)
horas diárias.

Parágrafo Terceiro – O trabalhador que for convocado com brevidade inferior ao estabelecido em lei não
poderá ser sancionado com a penalidade prescrita no §4º do 452-A da Lei 13.467/2017, em caso de recusa
ou de não comparecimento.

Parágrafo Quarto – Fica convencionado que o trabalhador intermitente não se prestará à substituição
definitiva do trabalhador efetivo, bem como não se prestará exclusivamente para cobertura do intervalo
intrajornada.

Parágrafo Quinto – O trabalhador intermitente terá preferência de contratação para preenchimento de vaga
efetiva na função na qual foi contratado.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste negócio jurídico os empregados abrangidos nas representações sindicais, na base
territorial do Sindicato das Secretarias e Secretários do Estado do Rio Grande do Norte, por delegação de
poderes das entidades hierarquicamente superiores, na conformidade do disposto no art. 611 da CLT, que
trabalham para as Empresas cuja classe econômica é representada pelo Sindicato Convenente
Empregador, excetuados aqueles que, embora laborando para elas, pertencem a outras categorias
profissionais diferenciadas (art. 511 da CLT), ou nelas exerçam ainda que como empregados, atividades
correspondente a profissão liberal (Lei n° 7.316/85).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO APRENDIZ

As empresas, respeitadas as restrições profissionais, os aspectos de segurança e integridade do
trabalhador e as disponibilidades do mercado de trabalho, devem cumprir a lei e realizar a contratação de
jovem aprendiz.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dada as possibilidades adicionais a Consolidação das Leis do Trabalho,
notadamente no seu art. 611-A, fortalecendo e privilegiando os instrumentos normativos resultantes de
negociações coletivas, os Sindicatos convenentes resolvem, observando as especificidades do setor, fixar
bases para o cumprimento da lei que regula a contratação do Jovem Aprendiz, no parágrafo seguinte;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz,
previsto no art. 429 da CLT, bem como imposições contratuais contidas nos art. 92, inciso XVII e art. 116 da
Lei Federal 14.133/2021 (NOVA LEI DE LICITAÇOES), as empresas deverão obrigatoriamente:

1 - Incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal mínimo de R$ 103,37(cento e três reais
e trinta e sete centavos)  o qual será multiplicado pela quantidade de empregados previstas no
orçamento/contrato;

2 - Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto
disposto nessa cláusula;

3 - Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto no item 1, do parágrafo quarto,
desta cláusula, o contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento
de norma coletiva, e eventual contratação será considerada irregular autorizando os sindicatos a informar
aos órgãos competentes para fiscalização da contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da
legislação.
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS HORÁRIOS DE TRABALHO

Poderá ser observada a prática da seguinte escala de trabalho: 

a) 08h00min às 18h00min, com intervalo de 2h00min (duas) horas para repouso durante a jornada de 08
(oito) horas de segunda a sexta e das 08h00min às 12h00min no sábado;

b) 08h00min às 18h00min, com intervalo de  1h00min (uma)  hora para repouso durante a jornada de 08
(oito) horas de segunda a quinta e das 08h00min às 18h00min com intervalo de 2h00min (duas) horas para
repouso durante a jornada de 08 (oito) horas na sexta;

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS HORAS EXTRAS NÃO COMPENSADAS

Na hipótese de jornada extraordinária de trabalho dos empregados das empresas estabelecidas nos
municípios abrangidos e nas condições previstas por este instrumento coletivo, que implantaram BANCO
DE HORAS, nos termos do art. 59 da CLT e Lei nº 9.601 de 21/01/1998 e deste instrumento coletivo,
objetivando a compensação de horas extraordinárias realizadas em um determinado dia, pela
correspondente diminuição de horas trabalhadas em outro dia qualquer, não tenha sido efetivamente
realizada dita compensação no prazo máximo de 1 (um) ano, a partir de sua realização, serão as ditas
horas extraordinárias, pagas com base na remuneração integral, da seguinte forma:

a)    As horas extras, quando não houver a efetiva compensação, serão pagas na base de 50%(cinquenta
por cento) sobre a hora normal de trabalho. 

Parágrafo Único: Deverá ser observada a marcação das horas extraordinárias levadas a compensação, de
forma discriminada nos controles de ponto individuais.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO ABONO DE FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE

Obrigam-se os estabelecimentos abonarem as faltas dos empregados estudantes no dia da realização de
provas escolares, exames supletivos ou vestibulares, mediante a comunicação escrita com 2 (dois) dias de
antecedência e comprovação posterior dentro de 3 (três) dias.

Parágrafo Único: Não coincidirá horário de escola com horário de trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTA

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prestação de Serviços pelas Empresas contratadas
junto aos tomadores, a fim de garantir a  TOTAL adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica
convencionado que as Empresas do segmento abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho ficam
obrigadas a praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas, conforme o Anexo I desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

Os órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual e Municipal, visando preservar a
dignidade do trabalho, criar condições próprias e eficientes à realização dos serviços prestados e assegurar
os benefícios diretos dos trabalhadores, conforme acórdão TCU nº. 775/2007  deverão fazer constar em
seus Editais de Licitação, seja qual for à modalidade, o percentual de Encargos Sociais previsto no Anexo I
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desta  Convenção Coletiva de Trabalho, como documento essencial a toda e qualquer modalidade de
licitação, sob pena de nulidade do certame, tal como disposto, nos Art. 607 e 608 da CLT.

Parágrafo Único: Em razão do pactuado no Termo de Ajuste de Conduta n. 211.2016, firmado pelo sindicato
suscitante perante o Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, as propostas apresentadas pelas
empresas integrantes da categoria econômica em eventuais licitações no âmbito do Poder Público, serão
adequadas ao princípio da isonomia, conforme orientação do Ministério do Planejamento e da Federação
Nacional das Empresas de Serviços e Limpeza Ambiental – FEBRAC, de forma a que não se possa
formular planilha de custos sem observância do percentual mínimo específico de encargos sociais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTROLE E APURAÇÃO DE JORNADA

Para fins de fechamento do ponto, apuração e pagamento das horas extraordinárias e noturnas, as
empresas poderão optar pelo fechamento da folha em data anterior ao último dia do mês sem que isso
implique em atraso de pagamento previsto no art. 459 §1º da CLT.

Parágrafo Primeiro: No caso de a empresa optar pelo fechamento do ponto, em data anterior ao último dia
do mês, pagará as horas extras e noturnas remanescentes, poderá ser realizado na folha de pagamento
posterior.

Parágrafo Segundo: O controle de registro de ponto poderá ser feito através de qualquer meio de registro,
inclusive eletrônico/digital, aplicativos de celular, documento físico, ou qualquer outro meio previsto no art.
1º, da Portaria nº 373/2011 e portaria 671, de 08 de novembro de 2021, ambas do Ministério do Trabalho do
Trabalho, inclusive por aplicativo em celular do empregado, sem prejuízo do disposto no artigo 74º,
parágrafo 2º, da CLT.

Parágrafo Terceiro: As empresas se obrigam a fornecer mensalmente aos seus trabalhadores resumo da
marcação de ponto do mês anterior para conferência e ratificação dos horários ali registrados por parte do
funcionário, dando direito ao mesmo de ficar com uma cópia do documento assinado quando por ele
solicitado.

Parágrafo Quarto: É obrigação do empregado assinar corretamente a hora de entrada e saída, sendo que a
sua assinação de forma irregular e invariável (Ponto Britânico), verificado pelos responsáveis, é passível de
medida disciplinar pelo empregador, conforme legislação e norma interna da empresa empregadora. 

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO UNIFORME, FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS

As empresas que exigem o uso diário do uniforme, assegurarão o fornecimento gratuito de: uniformes,
fardamentos e equipamentos de proteção individual de trabalho, sempre que exigidos ou de uso obrigatório,
sem nenhum ônus para o profissional desta categoria. 

 

Parágrafo Único - Em sendo verificado pela empresa o mau uso dos fardamentos e/ou equipamentos por
parte dos empregados, ficam autorizadas as empresas descontarem em folha o valor concernente ao
insumo por ele danificado ou em fornecimento extra.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO ATESTADO MÉDICO
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Obrigam-se as empresas em acatar os atestados médicos e odontológicos justificativos de ausência ao
serviço, emitidos por médicos de planos de saúde, particulares ou posto de saúde, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas da sua emissão, ao departamento médico da empresa, conforme TAC – TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA firmado com o Ministério Público e Trabalho da 21ª Região n° 211/2016. 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO LIVRE ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL À EMPRESA

Assegura-se o livre acesso dos dirigentes sindicais as empresas, para desempenho de suas funções,
vedada a divulgação de material Político-Partidária ou ofensiva a quem quer que seja, conforme TAC –
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA firmado com o Ministério Público e Trabalho da 21ª Região n°
211/2016.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

As empresas se obrigam a descontar, em folha de pagamento de todos seus empregados sindicalizados e,
quanto aos não sindicalizados, mediante autorização prévia e expressa destes, a título de taxa negocial, o
percentual de 2% (dois por cento) no mês de Outubro/2025 e Fevereiro/2026, calculado sobre os salários
reajustados dos empregados associados, quando devidos estes últimos, em favor do Sindicato Profissional.

 

Parágrafo Primeiro: As empresas promoverão o recolhimento das quantias descontadas, devendo ser
creditada em conta corrente do SINSERN que será fornecida pelo Sindicato Profissional.

 

Parágrafo Segundo: O trabalhador que não concordar com o desconto da taxa negocial, deverá
encaminhar para o e-mail sinsern_sindicato@gmail.com  no prazo de 10 (dez) dias antes do desconto, o
seu manifesto.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas representadas pelo SINDPREST recolherão anualmente, em favor desta, a título de
Contribuição Assistencial nos seguintes valores: 

 

- Empresas Associadas:

R$ 2.596,41(dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos);

 

- Empresas Não Associadas:

R$ 3.461,49 (três mil quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos); 

 

09/04/2026, 15:04 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar 11/16

mailto:sinsern_sindicato@gmail.com


Parágrafo Primeiro: O não pagamento da importância prevista no caput, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do arquivamento e registro da presente Convenção na Delegacia Regional do Trabalho,
ensejará a emissão de Duplicata de Serviços e respectivo protesto e, ainda, o ajuizamento de Ação
Executiva, conforme deliberação na Assembleia da categoria. 

 

Parágrafo Segundo: Fica garantido o direito de oposição aqueles que não concordarem com o aludido
pagamento, desde que o faça no prazo de 10(dez) dias, contados da data do depósito da presente norma
na SRTE/RN ou da data da publicação realizada pelo sindicato patronal em jornal de grande circulação a
esse respeito, o que lhe for mais favorável.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARA AS OBRIGAÇÕES
SINDICAIS

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas para
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação
por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente,
assinada por seu Presidente, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com
validade de 90 (noventa) dias.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consideram-se obrigações sindicais:

a) Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica);

b) Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas;

c) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e Município;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A falta de certidão ou vencido seu prazo, que é de 90 (noventa) dias, permitirá às
demais empresas licitantes, bem como aos Sindicatos Convenentes, nos casos de concorrências, pregão,
carta-convite ou tomada de preços, alvejarem o processo licitatório por descumprimento das cláusulas
convencionadas.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO INSTRUMENTO COLETIVO

Este é um instrumento normativo pactuado entre SINDICATOS REPRESENTANTES DE EMPREGADORES
(categoria econômica) e EMPREGADOS (categoria profissional), estabelecendo leis entre as partes dentro
do limite legal que devem ser respeitadas durante sua vigência. 

 

Parágrafo Primeiro: Esta Convenção de Trabalho tem peso legal, tendo em vista que é mediada pela Chefia
de Relações de Trabalho da Delegacia Regional do Trabalho, ficando sujeito às penalidades previstas
àqueles que desrespeitá-las.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS

Fica estipulada multa de 50% (cinquenta por cento), no valor do menor piso salarial desta CCT por cada
trabalhador envolvido, a cada descumprimento de quaisquer das cláusulas desta Convenção Coletiva de
Trabalho, à exceção de atraso de salário.

 

Parágrafo Primeiro - No caso de atraso de salário, após o 30° (trigésimo) dia, incidirá multa de 20% em
relação ao menor piso salarial desta CCT; 31° (trigésimo primeira) dia ao 34° (trigésimo quarto) dia, incidirá
 multa de 25%, 35° (trigésimo quinto) dia ao 39° (trigésimo nono) dia, incidirá multa de 30% e, a partir do
40° (quadragésimo) dia, incidirá multa de 50%; todos calculados sob o valor do menor piso salarial desta
CCT.

 

Parágrafo Segundo - As multas da presente cláusula será rateada em 50% para o sindicato e 50% para o
empregado prejudicado.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA PREVALÊNCIA CONVENCIONAL

As condições estabelecidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho prevalecerão sobre as
estipuladas em acordo, na forma do Art. 620 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO, REVISÃO, RENÚNCIA OU REVOGAÇÃO

O processo de prorrogação, revisão, renúncia ou revogação total ou parcial, da presente Convenção
Coletiva de Trabalho, ficará subordinada as normas estabelecidas no art. 615 da CLT.

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DO JUÍZO COMPETENTE-CONTROVÉRSIAS

Compete a Justiça Especializada do Trabalho, com fundamento no art. 7°, inciso XXVI, e caputdo art. 114,
da Constituição da República Federativa do Brasil, dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive para julgamento das Ações de Cumprimento de
correntes.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO IMPACTO ECONÔMICO FINANCEIRO

Fica assegurado a todas as empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, o direito ao
repasse para todos os seus contratantes Instituições Públicas ou Privadas, Estabelecimentos Bancários,
Organizações Industriais, Comerciais, Órgãos Públicos, Estatais e Paraestatais e demais contratantes, o
total da majoração dos custos decorrentes do reajuste salarial concedido à categoria profissional, bem como
demais benefícios econômicos ajustados no presente instrumento.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

Com o objetivo de assegurar a exequibilidade dos contratos prestados pelas empresas assistidas por esta
CCT e a consequente adimplência do cumprimento das obrigações decorrestes dos Encargos Sociais e
Trabalhistas, fica convencionado que será praticado pelas empresas albergadas nesta Convenção, o
percentual de 82,45%, conforme Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Convenção Coletiva de
Trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta Convenção Coletiva de Trabalho está sendo lavrada em 03 (três) vias, extraindo tantas cópias quantas
forem necessárias para arquivo e uso dos Convenentes uma das quais será depositada na Delegacia
Regional do Trabalho e Emprego no Rio Grande do Norte para fins de registro, como ordena o Parágrafo
Único do art. 614 da CLT.

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam os Convenentes por seus representantes legais, a
presente Convenção Coletiva de Trabalho, assistidos por seus respectivos advogados, para que produzam
os seus jurídicos e legais efeitos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA DIVULGAÇÃO DOS ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO

Os empregadores disponibilizarão aos seus empregados, cópia dos Acordos ou Convenções Coletivas de
Trabalho firmado com o Sindicato profissional.

Parágrafo Único: Caberá também ao Sindicato e aos profissionais da categoria, promoverem a mais ampla
divulgação da presente CCT.

}

EDMILSON PEREIRA DE ASSIS
PRESIDENTE

SINDICATO PATRONAL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO

REJANE SOARES MONTEIRO DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS SECRETARIAS E SECRETARIOS DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXOS
ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS

Anexo (PDF)

ANEXO II - EDITAL SINSERN

Anexo (PDF)
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ANEXO III - ATA DE AGE PAG 1

Anexo (PDF)

ANEXO IV - ATA DE AGE PAG 2

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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